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Feders\$o dasJMàélasjíD-Estado do Ceará

H2£s!£2J=mls. RS^ JTERMO IDE POSSr

Aos vinte (20) dias do mês de ncvemb/Cco ano de dois mil e quatorze (2014),
às dezenove (19) horas, no Auditório Jili2"Ésteves Neto. 5o andar do Edifício
Casa da indústria, na Av. Barão de S:udart, n" 1.980, Aldeota, nesta Capital,
obedecendo ao que preceitua o artigo 30, § 1° do Regulamento Eleítorai da
Federação das Indústrias do Estado do Ceará, tomou posse no cargo de Více-
Presidente, o Sr. CARLOS ROBERTO CARVALHO FUJITA, eleito por „
aclamação, no dia 14 de março de 2014, para o oulnquênio 2014-2019, o qual, SL’ hIpor motivos particulares^ encontrava-se, á data da posse oficia!, ausente deste

•srvrsc{?|è?í8iso\3s
*D sb.^Tyuao'

1

Estado. Nesta « ocasião !perante a DIRETÓRIA PLENA prestou o seguinte e
* • » d « •' ^ ^solene compromisso; "Prometo, no exercício consciente da cidadania flg|

brasileira e no exercícip dó cargo pata o qual fui efeito no dia 14 de março í-SjL
, . * j • \ ’ , J/- f?de 2014, para o mandato-adrriihisfretWp de 2014 a 2019, que nesta data “ u

assumo, respeitar a -Constituição federal,' a$ Leis vigentes no País, o &

Estatuto Social da FederáçâC das indústrias do Estado do Ceará - PíEC,
assim como acatar as decisões emanadas das autoridades legalmente ffjf
constituídas e, sobretudo, exerce/* a tíèfesa c/os legítimos interesses da

«íwi'classe empresarial da indústria, promover a harmonia nas relações entre o _ _ _
capitai e o trabalho, visando o desenvolvimento sustentável e a justiça f§t < ||§|||
sociaf” . Este Termo de Posse lavrado em 3(três) vias de Igual teor e forma, vai|£ j fSw
assinado peio empossado e pelo Presidente eleito Jorge Alberto Vieira Studart
Gomes. Fortaleza, 20 de novembro de ^014. XXXXXXXXX)Q<XXXXXXXXXXXX^^^^^^^^^
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Carlos Robertp Carvalho Fujita
Vice-Presidente .X -̂3 ClcTc>j
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AUTENTICAçãO N° cosrse. A pr&sente^pía fotostátíca
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jPAULO ANDRÉ DE CASTRO HOLANDA
fi i r- DOC.IDENTtOADÍ / OftG.fWSSO»Iff

20150205389 SSP CE

1 r CTf tf- DMA NASCtMEMIO

314 •802.683-72 [08/06/1969
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<=H FRANCISCO ARIOSTO
HOLANDA
OLGA DE CASTRO HOLANDA
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ESTADO DO CEARÁ - /ARTòAOMORAÍSCQRREIA - 4o OFÍCIO DE NOTAS E 23 RTDPJ ,
TABELIÃ: ÂNGcLAÂH ARíA AfcAÚJO MORAIS CORREIA - CNPJ: 06.573.000/0001-67

Rua Major Facundo,£76 - Centrb - CEP: S(f«25-100 - Fortaleza- CE -Tei: {85) 3464.;/ík£»aíi;mo^iscorr/fía§moraIscorreía.S/QLBRi Y \ j \ / \
j \ — AUTENTICAÇÃO N° 249000̂ A

Autentiço a presente cópia repropráfica tío documento que me foi
apresentaáo nestSs éotas pel* parte Interessada. Dou fé

Fortaleza, 28 de janeiro de 201Ô. pnjolumentoá/R$ 2,56
Em testemunho da verdade. J\̂ j J
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Pars nnilliac-iou atendiroonlo,ullllro o n* oclmo
i sempre quo entrar a.n comalo conosco.

A Tarifa Social da Enargía Elétrica
toi criad3 pelo Lein° 10.438

de 26 de sbnl do 2002
^ fj

Companhia Energética do Ceará % '' \
Rn« PBrifoVáldôvínú, 150 I» V..- - “

CEP 60135 040 j Fonaleza CE
CNPJ G7.047.251/QGG1-70 j CGF 06.105.046-3

507519499CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA GRUPO 0 } SÉRIE B 4 J N»

Rota^i02 01120 21 131800 - 0 DatadeEmissão
Womo PAULO ANDRE DE CASTRO HOLANDA
End Postal Ru ^PUBLICA DO LÍBANO 01390 AP 201

VARJOTA - FORTALEZA - 60175222
5513549

01-RESIDENCIAL BIFASICO
314802683 -72

04/01/2018

Poste

Fator de Potência 0,00
CGF

Medidor — *««•« 0284 B27E
Classe
RG / CPF / CNPJ
Nome do Responsával
DATAS , JNDIC.DE OUAUDAOE DO FORNECIMENTO
Môsde 'Datada IProvisão Veja e ÍEigand4)n]>|Vif|- 6o dosto conta .
ÍMlS pm&u *01/52/2018 Nov/2B!7 m 173.96

, D!CRJ = 6.B0 P .
ÍCIVtS i Padrão Individual j Apuração individual
B3wcuto,Ríi pr
AREA RESERVADA AO CONTROLE FISCAL\REA RESERVADA AO CONTROLE FISCAL F!C j‘í '“6DF3:6768 D%F.1495.8287.B9D3.XF1.B6F9 OMIC 2.69

'Merisel ! Trirn.

p,c !< •« | >.H.3,11 6,22

Anual Mensal
19,34 8,89
12 ,« \ M

8.88 j

Trim,

9,33
e.ee

Anual
8.83
9.38

INFORMAÇÕES SOBRE O FATURAM6NTO DO CONSUMO
Loit. Aliial LoLAmedçr £s Const. ÇSConsumo (kWh> OCons. Ind.OCons.F«t. D Tarifa IRi&Wh) O Valor (R$)

*255 j Sb21 J,0í j 893 i 8.Ú8 \ brj j SJO..
84/01/18 j 87/12/17 j | 28 Dífô |

D0 HE 5
ILUMINACA0 PUBLICA MUNICIPAI
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513,2*1
VALOR 1R$»

513 ,24
53,58

m! \i

— --

COMPOSIÇÃO DO VALOR DE CONSUMO
tnergia 171,83TFã,nSliÍ55dO ?,í?Disiribuicac llt. f»Encargos Setoriais 48.39Tributos (1CMB PIS/COFINS) . . , 167.15
TOTAL 513, 24
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CONSUMO CONSCIENTE - EMISSÃO DE CO, jkfl/kWh)
Compense suas emissões pelo consumo da energia elétrica.
Emitido kg {CG |Compensadokg (COJ

0,00
Çppsdôncia Ecológica (%CO,)

0 SHmmms to-:-
f OÉSlMPORTANTjESEÀVISOS DEVENCIMEMTO
CADASTRAR SUA CONTA 01 DEBITO ALTOT1C0 UTILIZE|EU NUMERO Dô CLIENTE SEfillIDfl PO mGITO WERIFICA^/'íhame os vizinhos e amiaos e emvc no couibaie ao mosquito transmissordengue, 2 ika e chikungurwâ . Minist ério da Saúde . Gov , Federai

iNSiDERAR ESTA CONTA ÔU 1 TADA SE EFETUADO 0 DEBITO EM CONTA CORRENTEiMDER BRASIL AGENCIA - 4585 .
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Em test^nunhoi 2e

Consta dô/ta fatura R$ 26,58 referente a PIS e COFlIS.AljjuílííT ?!£: ] ,9$; e C0F 1 NS:4 ,5?’/.8 Ari , 9 íss . l ôt^GGtàS ywEEi. o Ui> r>. i0.6‘J? 02 * ia,mMi
ESTADO Op CEARáV CARTORIO MORAIS CORR f̂lSf^Of/CtO D£ NOTA^E 2/J RTDPJTASELSA: ANGELA MARIA ARAÚJO MORA^COfíREtA/CNPJ: O6.573.0eÍ00C1-87Rua Majoi/Facundo, - Cenfro - CEP^fc5-100 • Fo^aleza - CE - Tol: ( &?) 3464.5900iad; mqra•sa@frf.ia oraisc<yfeia..com,br

AUTENf 1CÃÇAO N° 249906^ JAutentico a ^re^ente èópin reprográflca do documento que me foi
aprèsentàdqnestaíí notas £ela pàrte interessada: Dou fé.Fortaii*a|26 di j^ntiro d*2018. ^motarfiintor R$^,36 /^ 1 \wa veèdáfae v' \ /
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PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - DEPARTAMENTOREGIONAL DO CEARÁ- SENAI-DR/CE, inscrito no CNPJ sob o n° 03.768.202/0001-76, com sedeà Av. Barão de Studart, n° 1980, Aldeota, Fortaleza, Ceará, neste ato representada por seu DiretorRegional, PAULO ANDRÉ DE CASTRO HOLANDA , brasileiro, casado, Engenheiro Civil, residentee domiciliado nesta capital, inscrito no RG sob o n° 793775-8 - SSP/CE e no CPF sob o n°314.802.683-72. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

OUTORGADO: FRANCISCO SÉRGIO SIEBRA MOURA, brasileiro, divorciado, Gerente, portadorda cédula de identidade de n° 96031005424 SSP-CE, inscrito no CPF/MF sob o n.° 769.874.003-00, com endereço profissional na Av. Dr. Arimatéia Monte e Silva, n°. 1003, Campo dos Velhos,Sobral-CE CEP: 62.030-230. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Pelo presente instrumento particular de procuração, o OUTORGANTE, nomeia e constitui seubastante procurador, o OUTORGADO, acima qualificado para assinar todo e qualquer instrumentocontratual bem como seus aditivos, que gerem receita, caso estes sejam derivados de minutasconfeccionadas e chanceladas pela Gerência Jurídica do Sistema FIEC (GEJUR) , a serem firmadospelo Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial -Departamento Regional do Ceará -SENAI/DR-CE, cuia execução seja do CENTRO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL JOSÉ EUCLIDESFERREIRA GOMES JÚNIOR, bem como praticar todos os atos que se fizerem necessários para obom e fiel cumprimento deste mandato, cuja validade pode, entretanto, ser suspensa a qualquertempo, não sendo permitido o substabelecimento. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Fortaleza/CE, 05 de abril de 2017.

PAULO ANDRÉ DE CASTRO HOLANDA
Diretor Regional do SENAI/DR-CE
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(85) 4009 6300 www.sfiec.org.br

FIEC
Federação das
Indústrias do
Estado do Ceará

SESI
Serviço
Soeis!
da Indústria

SENAI
Serviço Nacional
de Aprendizagem
indusrríâl

ÍEL
instituto
EuvaSdo
Lodi

/&
Av. Barão de Stóciart,
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Jusbrasil - Jurisprudência
23 de novembro de 2017
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Entidade Autónoma sem Fins Lucrativos
Tópico * 0 seguidores

TRF-1 - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO AGA 139193720134010000 RR 0013913-
37,2013.4,01,0000 (TRF-1)

Data de publicação; 23/08/2013

Ementa; TRIBUTÁRIO - SENAI - ENTIDADE AUTÓNOMA SEM FINS LUCRATIVOS - ISENÇÃO PREVISTA NA
LEI 2.613 /55 - INEXISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO DE RECOLHER AS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS A INCRA,

SESC E SEBRAE - IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. 1 - É pací fico na jurisprudência deste Tribunal e do E. STJ; que o
SESL na qualidade de entidade autónoma sem fins lucrativos, goza de ampla isenção fiscal nos termos do
disposto nos arts. 12 e 13 } da Lei 2.613 /55 (In REsp 766.796/RJ, Rei. Min. Luiz Fux, DJ de 06.03 2006 e AC
1999,01.00.011755-5/MA, Rei. Juiz- -Federai- César Augusto Bearsi, DJ de 20,01.2006). 2 - Apelações e Remessa
Oficiai desprovidas. 2, 'Vara que fique caracterizada a Imunidade tributária, faz-se mister um mandamento
constitucional que a explicite. Tal determinação está expressa no artigo 150. VL c, da Carta Magna" (IN TRF1,
AMS 199901001091030, JUIZ EDUARDO JOSÉ CORRÊA (CONV.), SEGUNDA TURMA SUPLEMENTAR, DJ
DATA: 08/09/2005 PÁGINA: 38). 3. Agravo Regimental não provido

TRF-1 - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO AGA 400984220124010000 DF 0040098-
42.2012.4.01.0000 (TRF-1)

Data de publicação: 23/08/2013

Ementa : TRIBUTÁRIO - SENAI - ENTIDADE AUTÓNOMA SEM FINS LUCRATIVOS - ISENÇÃO PREVISTA NA
LEI 2.613 /55 - INEXISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO DE RECOLHER AS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS A INCRA,
SESC E SEBRAE - IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. 1 - É pacífico na jurisprudência deste Tribunal e do E. STJ, que o
SESI, na qualidade de entidade autónoma sem fins lucrativos, goza de ampla isenção fiscal, nos termos do
disposto nos arts. 12 e 13 , da Lei 2.613 /55 (ín REsp 766.798/RJ, Rei. Min. Luiz Fux, DJ de 06.03.2006 e AC
1999.01.00.011755-5/MA, Rei. Juiz Federal César Augusto Bearsi, DJ de 20.01.2006). 2 - Apelações e Remessa
Oficial desprovidas, 2. "Para que fique caracterizada a imunidade tributária, faz-se mister um mandamento
constitucional que a explicite. Tai determinação está expressa no artigo 150, VL c. da Carta Magna" (IN TRF1,

AMS 199901001091030, JUIZ EDUARDO JOSÉ CORRÊA (CONV.), SEGUNDA TURMA SUPLEMENTAR, DJ
DATA: 08/09/2005 PÁGíNA: 38). 3. Agravo Regimental não provido

TRF-1 - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO AGA 5521 PI 0005521-04.2013.4,01.0000
(TRF-1)

Data de publicação: 21/06/2013

Ementa: TRIBUTÁRIO - SENAI - ENTIDADE AUTÓNOMA SEM FINS LUCRATIVOS - ISENÇÃO PREVISTA NA
LEI 2.613 /55 - INEXISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO DE RECOLHER AS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS A INCRA.
SESC E SEBRAE - IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. 1 - É pací fico na jurisprudência deste Tribunal e do E. STJ. que o
SESL na qualidade de entidade autónoma sem fins lucrativos, goza de ampla isenção fiscal, nos termos do
disposto nos arts. 12 e 13 , da Lei 2 ,613 /55 (in REsp 766.796/RJ , Rei. Min. Luiz Fux, DJ de 06 03.2006 e AC
1999.01.00,011755- 5/MA, Rei. Juiz Federai César Augusto Bearsi, DJ de 20.01.2006), 2 •• Apelações e Remessa
Oficiai desprovidas. 2. "Para que fique caracterizada a imunidade tributária, faz-se mister um mandamento
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constitucional que a explicite. Tal determinação esta expressa no artigo 150. VI, c. da Carta Magna11 (IN TRF1,
AMS 199901001091030, JUIZ EDUARDO JOSÉ CORRÊA (CONV.), SEGUNDA TURMA SUPLEMENTAR, DJ
DATA; 08/09/2005 PÁGINA: 38), 3. Agravo Regimental não provido

TRF-1 - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO AGA 5521 PI 0005521-04.2013.4,01.0000
(TRF-1)

Data de publicação: 10/06/2013

Ementa; TRIBUTÁRIO - SENAI - ENTIDADE AUTÓNOMA SEM FINS LUCRATIVOS - ISENÇÃO PREVISTA NA
LE! 2,613 /55 - INEXISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO DE RECOLHER AS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS A INCRA,
SESC E SEBRAE - IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. 1 - Ê pacífico na jurisprudência deste Tribuna! e do E. STJ, que o
SESL na qualidade de entidade autónoma sern fins lucrativos, goza de ampla isenção fiscal, nos termos do
disposto nos arts. 12 e 13 , da Lei 2,613 /55 (in REsp 766.796/RJ , Rei.. Min. Luiz Fux, DJ de 06 03.2006 e AC
1999,01,00.011755- 5/MA, Rei. Juiz Federal César Augusto Bearsí, DJ de 20.01.2006). 2 - Apelações e Remessa
Oficial desprovidas. 2. "Para que fique caracterizads a imunidade tributária, faz-se mister um mandamento
constitucional que a explicite. Tal determinação está expressa no artigo 150, Vi, c, da Carta Magna'* (IN TRF1,
AMS 199901001091030, JUIZ EDUARDO JOSÉ CORRÊA (CONV ). SEGUNDA TURMA SUPLEMENTAR, DJ
DATA: 08/09/2005 PÁGINA: 38). 3. Agravo Regimental não provido

TRF-1 - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO AGA 55210420134010000 PI 0005521-
04.2013.4.01.0000 (TRF-1)

Data de publicação: 21/06/2013

Ementa; TRIBUTÁRIO - SENAI - ENTIDADE AUTÓNOMA SEM FINS LUCRATIVOS - ISENÇÃO PREVISTA NA
LEI 2.613 /55 - INEXISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO DE RECOLHER AS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS A INCRA,

SESC E SEBRAE - IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. 1 - É pacífico na jurisprudência deste Tribunal e do E. STJ, que o
SESI, na qualidade de entidade autónoma sem fins lucrativos , goza de ampla isenção fiscal, nos termos do
disposto nos arts. 12 e 13 , da Lei 2.613 /55 (in REsp 766,796/RJ, Re!. Min. Luiz Fux, DJ de 06.03.2006 e AC

1999.01.00.011755-5/MA, Rei . Juiz Federal César Augusto Bearsi, DJ de 20.01.2006). 2 - Apelações e Remessa
Oficial desprovidas. 2. “Para que fique caracterízada a imunidade tributária, faz-se mister um mandamento
constitucional- que a explicite. Tal determinação está expressa no artigo 150, VI, c .. da Carta Magna" (IN TRF1,
AMS 199901001091030, JUIZ EDUARDO JOSÉ CORRÊA (CONV,), SEGUNDA TURMA SUPLEMENTAR, DJ
DATA: 08/09/2005 PÁGINA: 38). 3 . Agravo Regimental não provido Veja também: AC 0015857-24.2000,4.01.0000,

TRF1

TRF-1 - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA AMS 38203 DF 2002.34.00.038203-4 (TRF -1)

Data de publicação: 13/06/2008

Ementa: TRIBUTÁRIO - SESI - ENTIDADE AUTÓNOMA SEM FINS LUCRATIVOS - ISENÇÃO PREVISTA NA

LEI 2.613 /55 - INEXISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO DE RECOLHER AS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS A INCRA,
SESC E SEBRAE. 1 - É pací fico na jurisprudência deste Tribunal e do E. STJ. que o SESI, na qualidade de
entidade autónoma sem fins lucrativos, goza de ampla isenção fiscal, nos termos do disposto nos arts. 12 e 13
, da Lei 2.613 /55 (REsp 766.796/RJ. Rei. Min. Luiz Fux. DJ de 06.03.2006 e AC 1999.01,00.011755-5/MA, Rei.
Juiz Federal César Augusto Bearsi, DJ de 20.01,2006). 2 - Apelações e Remessa Oficial desprovidas.

TRF-2 - APELRE APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO REEX 199651010230535 (TRF-2)

Data de publicação: 10/01/2014

Ementa: TRIBUTÁRIO. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL. SESI. SERVIÇO SOCIAL AUTÓNOMO. ENTIDADE
SEM FINS LUCRATIVOS. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL AO INCRA. FUNRURAL. ISENÇÃO LEI N.° 2.613 /55. 1. O
Superior Tribunal de Justiça tem entendimento firmado no sentido de que o SESI, por ser não ser empresa, mas

entidade de educação e assistência social sem fins lucrativos, e por ser beneficiário da isenção prevista na Lei
n° 2.613 /55, não está obrigado ao recolhimento da contribuição para o FUNRURAL e o INCRA, 2. Reexame
necessário conhecido e desprovido. Apelação conhecida e provida.

TRF-1 - APELAÇÃO CÍVEL AC 19727 DF 0019727-47.2009.4.01.3400 (TRF-1)

^nO U
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Data de publicação: 11/01/2013

Ementa: TRIBUTÁRIO. SEBRAE. ENTIDADE SEM FINS LUCRATIVOS. CRIADA POR LEI. COMPROVAÇÃO
POR MEIO DE CERIFICADO, DESNECESSIDADE. SERVIÇO SOCIAL AUTÓNOMO. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. ISENÇÃO. LEI N° 2,613 /95. 1. Não procede a alegação da apelante sobre a necessidade de
comprovação por parte do autor do preenchimento dos requisitos para gozar da isenção fiscal prevista na Lei n.°
2.613 /56. uma vez que tendo sido a Entidade-Autora criada por lei: dispensa-se Certificado e Registro de Fins
Filantrópicos. Precedente: AMS 2005.37.00.008454-5/MA: Relatora Des. Federai Maria Do Carmo Cardoso, 2. O
Parecer GG - 169, elaborado pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, está assim ementado: A
criação, por lei, de entidade filantrópica supre o certificado ou registro que ateste tal finalidade, e isenta a
entidade das contribuições de que tratam os aris, 22 e 23 da Lei 8.212 , de 24/07/1991, desde que atendidos os
demais requisitos prescritos no art. 55 da mesma lei. 3, O eg. STJ vem entendendo que a isenção fiscal, criada
pela Lei n° 2,613 /95 é ampla e aplíca-se a qualquer espécie de tributo. 4. O SEBRAE. conforme entendimento
firmado na Superior Corte de Justiça Nacional, é serviço social autónomo , gozando, portanto cia isenção fiscal
em tela. 5. Em que pese o SEBRAE nâo constar do rol de beneficiários do art. 12 da Lei n° 2.613 /1955, a ele se
aplica a isenção, pois possui o mesmo fim dos serviços sociais autónomos aii enumerados. 8 Apelação e
remessa oficial não providas. Sentença mantida.

STJ - AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL AREsp 622917 PI 2014/0310541-9 (STJ)

Data de publicação: 22/05/2015

Decisão; ): TRIBUTÁRIO - SENAI - ENTIDADE AUTÓNOMA SEM FINS LUCRATIVOS - ISENÇÃO PREVISTA
NA LEI 2.613 /55... autónoma sem fins lucrativos goza de ampla isenção fiscal, nos termos do disposto nos
aris. 12 e 13.,., que o SENAI por não ser empresa, mas entidade sem fins lucrativos e por estar beneficiado
peia...

TRT-24 - RECURSO ORDINÁRIO RO 1682008320085245 MS 168200-83.2008.5.24.5 (TRT-24)

Data de publicação: 01/03/2010

Ementa: CONTRIBUIÇÃO SINDICAL - SERVIÇOS SOCIAIS AUTÓNOMOS - ENTIDADES SEM FINS
LUCRATIVOS - ISENÇÃO. As entidades que exercem atividades sociais sem fins lucrativos, a. exemplo do
SENAI , SENAC, SESC, SESI, são isentas da contribuição sindical ( CLT , art. 580 , § 6o ). Recurso ordinário não
provido, por unanimidade.

Encontrado em: /3/2010 Sindicato Das Entidades Culturais, Recreativas, De Assistência Social , De Orientação E
Formação

0 2 3 4 5 ... 999 1000 Próxima

ENTIDADE AUTÓNOMA SEM FÍNS LUCRATIVOS Q

Buscarem: ;; Marcar Todos . Desmarcar Todos

jpremo Tribunal Federal (STF) v* Tribunais Regionais Federais (TRF)
Selecionar tribunais

jperior Tribunal de Just l çs (STJ) Todos os tribunais

\bunaI Superior Eleitoral (TSE)

ibunal Superior do Trabalho (TST)

jperior Tribunal Militar fSTM)

imia Nacional de Uniformização (TNU)

V Tr ibuna is Regionais Eleitorais (IRE)
Selecionar tribunais
Todos os tribunais

V? Tribunais Regionais do Trabalho (TRT)
Selecionar tribunais
Todos os tribunais

Tribunais de Justiça (TJ)
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snselho Nacional de Justiça (CNJ) .> Selecionar tribunais
Todos os tribunais

ibunaf cie Contas da União (TCU)
Tribunais de Contas dos Estados (ICE)
Selecionar irlbunaís
Todos os tribunais
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Comprovante de inscrição e de Situação Cadastrai

Contribuinte,

Confira os dados de identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

t REPÚBUCA FEDERÂTiVÂ DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE:NSCRlÇÃO
03.768.202/0008-42
FILIAL

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
20/04/2000

NOME EMPRESARIAL
SENAI DEPARTAMENTO REGIONAL DO CEARA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CENTRO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL JOSÉ EUCLIDES FERREIRA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL

85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente
85.41-4-00 - Educação profissional de nível técnico
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
307-7 - SERVIÇO SOCIAL AUTONOMO

LOGRADOURO
AV DOUTOR JOSE ARIMATEIA MONTE E SILVA

NUMERO
1003

COMPLEMENTO

I

CEP
62.030-230

BAiRRO/DiSTRITO
CAMPOS VELHOS

MUNICÍPIO
SOBRAL

UF
CE

ENDEREÇO ELETRÓNICO
clira@sfiec.org.br

TELEFONE
(85) 3421-5842

j &NTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO C/DASTRÁL
ATIVA V

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
20/04/2000

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

L

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado peia Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.
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18/01/2018 Prefeitura de Sobral

É
P R E F E í T U R A D E

SOBRAL
Secretaria do Orçamento e Finanças

Certidão Negativa de Débitos Municipais
N° 2018951

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE

CPF / CNPJ :
03768202000842

NOME COMPLETO / RAZÃO SOCIAL:

SENAI DEPARTAMENTO REGIONAL DO CEARAf

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL DE INSCREVER E COBRAR AS DÍVIDAS QUE
VENHAM A SER APURADAS, CERTIFICO, PARA FINS DE DIREITO, QUE, REVENDO OS REGISTROS DO
CADASTRO DE INADIMPLENTES DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, VERIFICOU-SE NADA EXISTIR EM
NOME DO REQUERENTE ACIMA IDENTIFICADO ATÉ A PRESENTE DATA.

EMITIDA VIA INTERNET EM 18/01/201&ÀS 11:32
VÁLIDA ATÉ 18/04/2018^

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço
http://sistemas.sobral.ce.gov.br/CND_Qnline. Utilize o código 20189512018951, para verificar
a autenticidade deste documento.

http://sistemas.sobral.ce.gov.br/CND_online/new/impressao_ cnd_.php?cnd=2018951 ç s r> ,?
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19/02/2018 GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ SECRETARIA DA FAZENDA

H
GOVERNO DO

ESTADO DO CEARÁ
Procuradoria Geral do Estado

Certidão Negativa de Débitos Estaduais
N° 201800967742

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa N° 13 de 02/03/2001

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE

Inscrição Estadual:

CNPJ / CPF:

i 03.768.202/0008-42 \/
| RAZÃO SOCIAL:

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se
nada existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data
e horário, e, para constar, foi emitida esta certidão.

EMITIDA VIA INTERNET EM 19/02/18 ÀS 09:16:08
VÁLIDA ATÉ 20/04/2018 v7

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no
endereço www.sefaz.ce.gov.br

n f-1
U vJ

http://www.sefaz.ee.gov.br/content/aplicacao/internet/servicos_online/certidao/emissao/ceriidao.asp?ca=AP6389858?8??88;3A7A7B3A5B7B8%3 . .. 1/1



24/11/2017 GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ SECRETARIA DA FAZENDA

d
GOVERNO DO

ESTADO DO CEARÁ
Procuradoria Geral do Estado

Certidão Negativa de Débitos Estaduais
N° 201708649422

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa N° 13 de 02/03/2001

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE

Inscrição Estadual:
i^:*:^ :*:;*::*: ^ :*::*::*:* :*:;*::*: :*: :*: :^:*:;*;** :*: :*:**^:^ :^ *:*: * *****************************
CNPJ / CPF:
03.768.202/0008-42 v/

RAZÃO SOCIAL:

************************************************************
Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada
existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e
horário, e, para constar, foi emitida esta certidão.

EMITIDA VIA INTERNET EM 24/11/17 AS 11:11:44
VÁLIDA ATÉ 23/01/ 2018 %/

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço
www.sefaz.ce.gov.br

u o o

http;//www.sefaz.ce.gov.br/conient/aplicacao/iniernet/servicos_online/certidao/emissao/certidao.asp?ca=AP6389858?8??88;3A7A7B3A5B7B8%3... 1/1



24/11/2017 Certidão Internet

BRASIL Acesso à Informação Participe

1 *5^í- Rececta hederal

Serviços

f #

Legislação Canais

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: SENA! DEPARTAMENTO REGIONAL DO CEARA \/
CNPJ: 03.768.202/0001-76

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federai do Brasil (RFB ), com a

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n- 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n- 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, nos

endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n- 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 12:05:43 do dia* 24/11/2017 <hora e data de Brasília>.
Válida até 23/05/2018. V
Código de controle da certidão: CE2B.623C.021F.E290
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta Jlè p*gi~na
IIIIIIII p *r* irnpressdu

A*
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http://www.receita.fazenda.gov.br/Apiicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntainler/EmiteCertidaolnternet.asp7ni~03768202000176&passagens-1&... 1/1
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w
3

CAiXAm
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: D375820Z/U008-42 ^
Razão Social: SENAI DEPARTAMENTO REGIONAL DO CEARA

Nome Fantasia:AGENCIA DE TREINAMENTO DE SOBRAL
Endereço: AV PLáCIDO CASTELO 1701 / JUNCO / APRAZíVEL / CE / 62114-000

A Caixa Económica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante 0

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com 0 FGTS.

Validade: 15/03/2018 a 13/04/2018

Certificação Número: 2018031512192055827857

Informação obtida em 26/03/2018, às 09 : 50:20.
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j A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
| condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 03768202/0008-42 /
Razão Social: SENAI DEPARTAMENTO REGIONAL DO CEARA ^
Nome Fantasia:AGENCIA DE TREINAMENTO DE SOBRAL
Endereço: AV PLáCIDO CASTELO 1701 / JUNCO / APRAZíVEL / CE / 62114-000

A Caixa Económica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 0 Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante 0

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com 0 FGTS.

Validade: 24/02/2018 a 25/03/2018

Certificação Número: 2018022412113744958998

Informação obtida em 06/03/2018, às 11:54:31.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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WAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 03768202/0008-42 /
Razão Social: SENAI DEPARTAMENTO REGIONAL DO CEARA *
Nome Fantasia:AGENCIA DE TREINAMENTO DE SOBRAL
Endereço: AV PLáCIDO CASTELO 1701 / JUNCO / APRAZíVEL / CE / 62114-

000

A Caixa Económica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 0 Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante 0

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com 0 FGTS.

Validade: 05/02/2018 a 06/03/2018^
Certificação Número: 2018020605150079765571

Informação obtida em 19/02/2018, às 09:19:17.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

/
Nome: SENAI DEPARTAMENTO REGIONAL DO CEARA

(MATRIZ S FILIAIS} CNPJ: 03•768.202/0008-42

Va1idade: 21/05/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da. data
de sua expedição.

Certifica-se que SENAI DEPARTAMENTO REGIONAL DO CEARA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°
03.768.202/0008-42, NãO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Traba1histas.
Certidão emitida, com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011 .

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois} dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais *

A . aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior cio Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente,

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ás obrigações

estabelecidas em sentença condènatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia .

* : Gnrftf?ts; •:.jV«íí •'c>



TJDfT Poder Judiciário da União

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO(AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)
1a e 2a Instâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrónicos de distribuição de ações de
falências e recuperações judiciais disponíveis até 22/03/2018, NADA CONSTA contra o nome por
extenso e CPF/CNPJ de:

SENAI DEPARTAMENTO REGIONAL DO CEARA y
03.768.202/0008-42 /

OBSERVAÇÕES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida

pelo interessado e pelo destinatário.
b) A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), informando-se o número do selo digital de

segurança impresso.
c) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de

processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador.
d) A certidão será negativa quando não for possívei a individualização dos processos por carência de dados do Poder

Judiciário, (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ).
e) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações

judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os

processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo

das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, Cidadãos, Certidão de Nada Consta, Tipos de Certidão.

f) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
g) Cumprindo medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

Emitida gratuitameníe pela internet em: 23/03/2018
Data da última atualização do banco de dados: 22/03/2018
Selo digital de segurança: 2618,CTD.ZGZV,4LÂO.WKNC.GCFE.B2WF
*** VÁLIDA POR 30(TRINTA) DIAS ***

Página de 1
23/03/2018 11:51:50

NUCER -Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT
Fórum de Brasília - Miífon Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bioco A, Ala B - Térreo.

Brasília -DF
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.



Poder Judiciário da União

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

M A ^
<,-II,«HIWII «B

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇAO(AÇOES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)
1a e 2a Instâncias

CERTIFICAMOS que , após consulta aos registros eletrónicos de distribuição de ações de
falências e recuperações judiciais disponíveis até 07/02/2018, NADA CONSTA contra o nome por
extenso e CPF/CNPJ de:

SENAI DEPARTAMENTO REGIONAL DO CEARA t/
03.768.202/0008-42

OBSERVAÇÕES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a tituiaridade ser conferida
pelo interessado e peio destinatário:^1 \\ v '

b) A autenticidade deverá ser confirmada no site doTJDFT (www.tjdft.jus.br), informando-se o número do selo digital de
segurança impresso.
c) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador.

d) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário, (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ). ? ( :> |v:" f
e) A certidão cí vel contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tuteias e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos” criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo

das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, Cidadãos, Certidão de Nada Consta, Tipos de Certidão.

f) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993.

g) Cumprindo medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

Emitida gratuitamente pela internet em: 08/02/2018
)ata da última atualização do banco de dados: 07/02/2018

Selo digital de segurança: 2018.CTDJPPVH.QT6P.4P5S.NKQC.21K9
*** VÁLIDA POR 30(TRINTA) DIAS *** .. . ...
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NUCER -Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco Â, Ala B - Térreo.

Brasília - DF
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-foira, exceto feriados.
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Parecer n°. 016/2017 - GEJUR/SFIEC

CONSULENTE: Diretória Regional do SENAI-DR/CE.
EMENTA: CONTRATO ADMINISTRATIVO. PREFEITURA
MUNICIPAL E SENAI-DR/CE. ENSINO TÉCNICO
PROFISSIONALIZANTE. CONTRATAÇÃO DIRETA.
DISPENSA DE LICITAÇÃO. POSSIBILIDADE.
CONSTITUIÇÃO FEDERAL LE! 8.666/1993.

I - RELATÓRIO

Esta Gerência Jurídica foi instada a manifestar-se sobre a possibilidade de contratação
direta do SENAI-DR/CE por Prefeitura Municipal para a prestação de serviços de ensino técnico»

profissionalizante.
Analisado detidamente o caso. passe a opinar.

11 - FUNDAMENTAÇÃO

íl.l - CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA DE LICITAÇÃO - ARTIGO 37, XXI, CF/88 E ARTIGO
24, XIII, LEI 8.666/93.

A regra no ordenamento jurídico pátrio é que a contratação a ser efetivada peia
Administração Pública seja precedida de procedimento íicitatórío, com observância aos ditames do
artigo 37, da Constituição Federa! de 1988, bem como da Lei 8.666/1993.

Entretanto, nos termos do art. 37. XXI, da CF/88, existem as hipóteses legais de
contratação direta, seja por dispensa ou por inexigibilidade de licitação, in verbis:

Art. 37. A administração púbiica direta e indireta de qualquer dos Poceres da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos principies de legalidade,
Impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (Redação
dada peí s Emenda Constitucional n° IS, de 1998)
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras
e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obri-
gações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei,
o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e económica indispen-
sáveis à garantia do cumprimento das obrigações.

A Lei 8.666/93 é bastante clara ao listar tais hipóteses em seus artigos 24 e 25. Mais
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especificamente ao caso em análise, destaca-se o inciso XIII, do artigo 24, da Lei 8.666/93, in verbis:

Art. 24. É dispensável a iicitação: i

XIII - na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou
estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, ou
de instituição dedicada à recuperação social do preso, desde que a contratada detenha
inquestionável reputação ético-profissiona! e não tenha fins lucrativos;

Em principio, os requisitos legais para a contratação direta com base no dispositivo legai

acima transcrito se restringem a: a) que a instituição seja brasileira; b) incumbida regimental ou

estatutariamente da pesquisa, ensino ou desenvolvimento institucional ou, ainda, dedicada à

recuperação social do preso; c) detentora de inquestionável reputação ético profissional; d) sem fins

lucrativos.

No entanto, para o Tribunal de Contas da União - TCU, não basta que a instituição

contratada preencha os requisitos impostos peio inciso XIil do artigo 24 da Lei de Licitações. O objete

do correspondente contrato deve guardar estreita correlação com as atividades de ensino, pesquisa e

desenvolvimento institucional especificadas no estatuto da entidade prestadora dos serviços,
observado sempre a razoabiiidade do preço cotado.

Assim, dispõe a Súmula nc 250 do Tribunal de Contas da União;

A contratação de instituição sem fins lucrativos, com dispensa de iicitação, com fulcro
no art. 24, inciso XIII, da Lei n.° 8.666/93, somente é admitida nas hipóteses em que
houver nexo efetivo entre o mencionado dispositivo, a natureza da instituição e o objeto
contratado, além ce comprovada a compatibilidade com os preços ce mercado.

Nesse sentido o TCU tem proferido inúmeras decisões, Cabe lembrar passagem que se

encontra no Acórdão n-ç -1.616/2003 - Plenário, no sentido de que í:a jurisprudência desta Corte já

afirmou que, para a contratação direta com base na norma supra, não basta que a entidade contratada

preencha os requisitos estatutários exigidos peio dispositivo legal. é necessário também, que o objeto

a ser contratado guarde estreita correlação com as atividades de ensino, pesquisa ou desenvolvimento
institucional.

Nesse contexto, o SENAI-DR/CE emerge como instituição que preenche todas as

exigências legais para a contratação por dispensa de licitação, nos moldes do dispositivo supracitado.
Além do mais, trata-se de entidade paraestatai de notória capacidade técnica para a prestação dos
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serviços de ensino técnico profissionaiizante, com média de preço dentro dos parâmetros oferecidos
no mercado.

;
.. . .. . m m
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O SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI, é uma entidade
de direito privado nos termos da lei civil, criado pelo Decreto-lei n° 4.048 de 22 de janeiro de 1942,

ccrporificando órgãos normativos e de administração, de âmbito nacional e regional, consoante disposto
nos artigos 3o e 14 a 16 do Regimento aprovado peie Decreto n° 4S4 de 10 ce janeiro de 1962.

Cumpre ressaltar, ainda, que a eventual existência de maí s de uma instituição que atenda

aos requisitos do art. 24, XIIí da Lei nc' 8.666/93 não deve ser vista como fator impeditivo da contratação.
Vale registrar o posicionamento do ilustre Professor Jorge Uiysses Jacoby Fernandas, em que cita o

entendimento do TCU sobre o tema, in verbis:

Cabe obtemperar que a licitação não ê o único meio de garantir a efetividade dos prin-
cípios de isonomla e da impessoalidade. Segundo, o legislador pátrio não pode abrir, ao
seu talante, possibilidades de contratação direta sem acatamento ao principio da licita-
ção se não tiver a sustentá-lo outro princípio, também consignado na Constituição Fe-
deral.
É importante lembrar que a inviabilidade de competição $c é requisito para a contratação
direta por inexigibilldad.e, conforme expressamente estabelece o art. 25. Não se pode
criar, pela via doutrinária, palavras que não existem na lei! Logo, mesmo existindo várias
instituições com igualdade de condições - se forem exatamente iguais, o que é pouco
provável-, s escolha pode ser feita por uma pesquisa de preços, por exemplo. Mais ade-
quado seria que a justificativa da escolha do contratado tivesse relação com a capaci-
dade da instituição e o objeto do contrato, e não sc com o preço.
Em importante acórdão (Acórdão TCU n°114/1999 -Plenário. Relator ; Min. Marcos
Vinicios Víí aça), o TCU firmou entendimento sobre essa questão e definiu que
"atendidos os demais requisitos postos em lei (art. 24, XIII), enseja a dispensa de
licitação, mesmo quando a competição se revela viável

(FERNANDES, Jorge Uiysses Jacoby. Op. cit.,p, 502)

:

1

Ora, referida exigência seria incompatível com a própria natureza do instituto da dispensa
de licitação , e tornaria, na prática, inócuo o dispositivo legal, já que dificilmente o administrador teria
condições seguras de atestar nos autos a inexistência de outra instituição em condições de realizar o

serviço pretendido.

Sobre a contratação por dispensa de licitação nos moldes preconizados na
fundamentação supracitada, os Tribunais já se manifestaram, in verbis:

w7r.
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TJ-SP - Apelação APL 9035837602008828 SP 9085837-80.2006.8.26.0000 ('TJ -SP )
Data de publicação: 30/0S/2011 Ementa; Licitação - Dispensa - Prestação de serviços
pelo SENAC, instituição brasileira de pesquisa, ensino e desenvolvimento, de
inquestionável reputação ético -profissional, sem fins lucrativos -( CF , art 37 , XXXI e
Le: 8665 /93, art. 24 , XIII )- Dispensa que fica a critério da Administração, justificado o
ato - Ação popular improcedente - inexistência de lesividade ou de ilegalidade na
dispensa - Recurso não provido. Ação popular apensa, com a mesma finalidade,
promovida por outro eleitor que, entretanto, não forneceu as peças necessárias às
citações. Processo extinto, sem exame do mérito, nos termos do disposto no art, 267 ,
IV e V , do CPC . Decisão mantida. Recurso não provido.

III - CONCLUSÃO

Ex positis, conciui-se pela plena possibilidade de contratação direta do SENAI-DR/CE

por Prefeitura Municipal para a prestação de serviços de ensino técnico profissionalizante, com base
no artigo 37, XXI, CF/88 e artigo 24, XIII, da Lei 8.666/1993.

É o parecer, s.m.j.
Fortaleza, 10 de julho de 2017.

sJ.S

RENATO PONTES ARRUDA
Advogado/GEJUR-SFIEC

OAB/CE n° 26.571
Ciente e dc acordo:

f

Natali Camarão de Albuquerque Nunes
Geránfe-GEJUR/SFIEC
OAB/CE N° 21.345
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SOBRAI,
Secretaria dos Direitos Humanos,Habitação e
Assistência Sociai
Assessoria Jurídica

PARECER JURÍDICO

PROCESSO n- P016830/2018
INTERESSADO: Secretaria dos Direitos Humanos, Habitação e Assistência Sociai - SOMAS.

Relatório.
Versam os presentes autos sobre soílcitação de DISPENSA DE LICITAÇÃO, que tern por

objeto a contratação do SENA! DEPARTAMENTO REGIONAL DO CEARÁ,, para a prestação do
serviço de iniciação, aperfeiçoamento, qualificação profissional, e cursos técnicos destinados ao
público do Residencial Nova Caiçara e a Unidade de Gerenciamento de Processos de Prevenção

de Violências na Adolescência.

Os presentes autos foram distribuídos ao advogado signatário para análise e emissão

de parecer jurídico, nos termos da Lei Federa! n- 8.666/1993, encontrando-se instruídos com os
seguintes documentos:

a) Oficio indicando a dotação orçamento e deferimento do
Ordenador de Despesas para início do processo de dispensa;

b) Justificativa Técnica;
c) Justificativa de Preço;
d) Proposta e Orçamento do SENAI DEPARTAMENTO REGIONAL

DO CEARÁ
e) Comprovante de preços (preços dos cursos ofertadas no SiTE

do SENAI DEPARTAMENTO REGIONAL DO CEARÁ;
f) Composição de Custos do SENAI DEPARTAMENTO REGIONAL

DO CEARÁ;
g) Documentos de Habilitação do SENAI DEPARTAMENTO

REGIONAL DO CEARÁ;

E o relatório.

Da finalidade e abrangência do parecer jurídico;

A presente manifestação jurídica tern o escopo de assistir a autoridade assessorada
no controle Interno da legalidade administrativa dos atos a serem praticados ou já efetivados.

Nossa função é justamente apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e

recomendar providências, para salvaguardar a autoridade assessorada, a quem compete avaliar
a real dimensão do risco e a necessidade de se adotar ou não a precaução recomendada.

„78
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importante salientar, que o exame dos autos processuais restringe-se aos seus

aspectos jurídicos, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica. Em relação a estes,
partiremos da premissa de que a autoridade competente municiou-se dos conhecimentos

específicos imprescindíveis para a sua adequação às necessidades da Administração, observando

os requisitos legalmente impostos. Desse modo, cjta-se:

Conforme Enunciado n° 017, do Manual de Boas Práticas Consultivas da

CGU/AGU, "o Órgão Consultivo não deve emitir manifestações

conclusivas sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos,
administrativos ou de conveniência ou oportunidade."

De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo,
inclusive quanto ao detalhamento do objeto dajcontratação, suas características, requisitos e

avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo setor competente

do órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse

público.

De outro lado, cabe esclarecer que, via de regra, não é papel do órgão de

assessoramento jurídico exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a

prática de atos administrativos. Incumbe, isto sí jrs, a cada um destes observar se os seus atos

estão dentro do seu espectro de competências. Assim sendo, o ideal, para a melhor e completa

instrução processual, é que sejam juntadas ou cijtadas as publicações dos atos de nomeação ou

designação da autoridade e demais agentes admíjnistrativos, bem como, os Atos Normativos que

estabelecem as respectivas competências, com ojfim de que, em caso de futura auditoria, possa

ser facilmente comprovado que quem praticou determinado ato tinha competência para tanto.

Todavia, a ausência de tais documentos, por si, não representa, a nosso ver, óbice ao

prosseguimento do feito.

Finalmente, é nosso dever salientar [que determinadas observações são feitas sem

caráter vinculativo, mas em prol da segurançi da própria autoridade assessorada a quem

incumbe, dentro da margem de discricionariedacjle que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar,
ou não, tais ponderações. Nãe ob-stante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas

para fins de sua correção. O seguimento do prolcesso sem a observância destes apontamentos

será de responsabilidade exclusiva da Administração.

Impende destacar que a presente peça da lavra de advogado público tem caráter

meramente- opinativo acerca da viabilidade jurídica do pleito. Logo, as manifestações do

advogado público não são deliberativas nem vinculam o requerente, ficando a decisão a cargo

da autoridade superior c-rdenadora de despesas. Tal entendimento emerge das decisões

pacíficas e remansosas do Supremo Tribunal Fedpral que abaixo seguem transcritas;

DECISÃO
Advogado de empresa estatal que, chamado a opinar, oferece parecer

sugerindo contratação direta, sem licitação, mediante interpretação da lei

das licitações. Pretensão do Tribunal de Contas da União em

responsabilizar o advogado solidariamente com o administrador que

i
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decidiu peia contratação direta: IMPOSSIBILIDADE, dado que o parecer

não é ato administrativo,! sendo, quando muito, ato de administração
j

consuitiva, que visa aj informar, elucidar, sugerir providências

administrativas a serem estabelecidas nos atos de administração ativa.
Celso Antônio Bandeira de Mello, "Curso de Direito Administrativo",
Malheiros Ed., 13ã ed., p. 377. !! . - O advogado somente ser á civilmente
responsável pelos danos j causados a seus clientes ou a terceiros, se

decorrentes de erro gravê, inescusável, ou de ato ou omissão praticado

com culpa, em sentido iar^o: Cód. Civil, art. 159; LeiS.906/94, art. 32. til. -
Mandado de Segurança déferido. (STF. Mandado de Segurança ri9. 30928-

DF. Relator Ministro Carlos Velioso. 05 de novembro de 2002).

Ante o exposto, passo a opinar.

- A regra no ordenamento jurídico pátrio é que a contratação a ser efetivada pela

Administração Pública seja precedida de procedimento licitatório, conforme dispõe o artigo 37,

inciso XX!, da Constituição Federal, senão vejamo^:

Art. 37, A administração pública direta e indireta de qualquer dos

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios

obedecerá aos arincípios de legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

[. ..]
XX! - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,
serviços, compras e alienações serão contratados mediante

processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a

todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações

de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos

termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de
qualificação técnic^ e económica indispensáveis à garantia do

cumprimento das obrigações.

No mesmo sentido, o artigo 2? da Lei n9 8.666/93 dispõe acerca da

obrigatoriedade da licitação,- salvo nos- easos previsto na lei, in verbis :

Art. 28. As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras,
alienações, concessões, permissões e locações da Administração

Pública, quando contratadas com terceiros, serão necessariamente

precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei.

Diante disto, o artigo 24, inciso Xllí, da Lei n9 8.666/93, revela a possibilidade da

ocorrência de dispensa de licitação, caso a contratação seja com instituição brasileira incumbida

regimental ou estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional,
devendo esta ter reputação ilibada. Vejamos:

Art. 24, É dispensáv el a licitação: 80
«i.
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[ ...]

Xíll - na contratação de instituição brasileira incumbida regimental
da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento
instituição dedicada à recuperação social do
contratada detenha inquestionável reputação

ou estatutariamente
institucional, ou de
preso, desde que a
ético-profissionai e rião tenha fins lucrativos;

Merece destaque parte do julgado emanado do e. Tribunal de Contas da União

quando da análise de contratação análoga. Vejamos:

£m princípio, vale dizer que os requisitos para contrataçao com

base no art, 24, incito XIII, da Lei 8.666/93, não se restringe a ser a

instituição brasíle ra; sem fins lucrativos; detentora de

inquestionável reputação ético-profissional; incumbida regimental

ou estatutariamente, da pesquisa, ensino ou desenvolvimento

institucional ou, ainda, dedicada à recuperação do preso. A fim de

compatibilizar a nprma com o ordenamento jurídico maior da

licitação - batizada por princípios outros como o da impessoalidade,
da moralidade - imaõe uma interpretação rigorosa do dispositivo

lega! citado, de medo a exigir que a entidade contratada tenha
objetivos condizentes com o objetivo da contratação e a estrutura

que comporte o cumprimento pessoal dos compromissos

assumidos (Tribunáí de Contas da União. Decisão n.187/97.
Plenário, Relator Mihistro Marcos Vilaça. IR Ata n.52/97)7'

Assim, com base no entendimento da Corte de Contas, supra transcrito, devem ser

observados para efetivação da contratação direta que se pretende levar a efeito aqueles

relacionados aos objetivos estatutários da instituição e à sua estrutura para o cumprimento

pessoal dos compromissos contratuais assumidoí.

Estes requisitos visam resguardar a ocorrência de burla ao procedimento

licitatório, urna vez que a permissão conferida oelo normativo em questão para a contratação

direta desses entes é justificada exatamente peia sua natureza jurídica e pelos fins a que se

destinam.

Ademais, dispõe a Súmula ne 250 do tribunal de Contas da União:

A contratação de instituição sem fins lucrativos, com dispensa de

licitação, corn fulcro no art. 24, inciso XIII, da Lei n - 8.666/93,
somente é admitida nas hipóteses em que houver nexo efetivo

entre o mencionado dispositivo, a natureza da instituição e o objeto

contratado, além de comprovada a compatibilidade com os preços

de mercado,

m Q * 4

4



"WSOBRAI .
fj||| I' { * ^ ^ ^ LJ r Secretaria dos Direitos Humanos,Habitação e

Assistência Social
Ássessoria jurídica

Com efeito, os requisitos legais para a contratação direta com base no dispositivo
legai acima transcrito se restringem aos preceitos de que a Instituição deverá ser:

a) brasileira;
b) incumbida regimental ou estatutariam

institucional ou, ainda, dedicada à recuperação so
c) detentora de inquestionável reputação ético profissional;
d) sem fins lucrativos,

;nte da pesquisa, ensino ou desenvolvimento
:ial do preso;

No caso em epígrafe, o SENAI DEPARTAMENTO REGIONAL DO CEAR Á e uma

entidade de direito privado nos termos da lei civil, criado pelo Decreto-lei n9 4,048 de 22 de

janeiro de 1942, corporificando órgãos normativos e de administração, de âmbito nacional e

regional, consoante disposto nos artigos 3° e 14 a 16 do Regimento aprovado pelo Decreto n9

494 de 1de janeiro de 1962, emergindo como instituição que preenche todas as exigências íegais

para a contratação por dispensa de licitação, nos moldes do dispositivo supracitado, conforme se

demonstra com a documentação acostado aos autos.

Além disso, trata-se de entidade paraestatai de notória capacidade técnica para a

prestação dos serviços de ensino técnico profissionalí zante, com média de preço dentro dos

parâmetros oferecidos no mercado.

Em importante acórdão (Acórdão TCU n9 11411999 - Plenário. Relator : Min. Marcos

Vinicios Vilaça), o TCU firmou entendimento soare essa questão e definiu que "atendidos os

demais requisitos postos em lei (art. 24, XIII), enseja a dispensa de licitação, mesmo quando a

competição se revela viável. (FERNANDES,Jorge Ulysses jacoby. Op. eit.,p. 502).

Ora, referida exigência seria incompatível com a própria natureza do instituto da

dispensa de licitação, e tornaria, na prática, inócuo o dispositivo legal, já que dificilmente o

administrador tersa condições seguras de. atestar .nos.autos a inexistência de outra instituição em

condições de realizar o serviço pretendido.

Sobre a contratação por dispensa de licitação nos moldes preconizados na

fundamentação supracitada, os Tribunais já se manifestaram, in verbis:

T J-SP - Apelação APL 9085837602006826 SP 9085837-60.2006.8.26.0000

(T J-SP) Data de publicação: 30/09/2011 Ementa: Licitação - Dispensa -

Prestação de serviços pelo SENAC, instituição brasileira de pesquisa,

ensino e desenvolvimento, de inquestionável reputação ético-

profissional, sem fins lucrativos -( CF , art. 37 , XXXI e Lei 8666 /93, art. 24

, XIII )- Dispensa que fica a critério da Administração, justificado o ato -
Ação popular Improcedente - inexistência de lesividade ou de ilegalidade

na dispensa - Recurso não provido. Ação popular apensa, com a mesma

finalidade, promovida por outro eleitor que, entretanto, não forneceu as

peças necessárias as citações. Processo extinto, sem exame do mérito,
nos termos do disposto no art. 267 , IV e V, do CPC . Decisão mantida.
Recurso não provido.

!
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No tocante a comprovação do preço do serviço em epígrafe, foi apresentado
composição de custos, bem como o preço de outros cursos similares ofertados pela contratante,
comprovando que o preço proposto esta cie acordo com o praticado no mercado.

Sobre a possibilidade do prazo de execução/contratual ser de 18 (dezoito meses),
vejamos o que diz o artigo 57 da Lei Federa! 8.666.jl993:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à
vigência dos respectivos jcréditos orçamentários, exceto quanto aos

relativos:
I - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas

estabelecidas no Plano Plurianuai, os quais poderão ser prorrogados se

houver interesse da Administração e desde que isso tenha sido previsto

no ato convocatório;
II - à prestação de serviçoS a serem executados de forma contínua, que

poderão ter a sua duraçãó prorrogada por iguais e sucessivos períodos

com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a
ssenta meses; iRedação dada pela Lei n9administração, limitada a s

9.648, de 1998)

IV - ao aluguel de equipamentos e à utilização de programas de

informática, podendo a duração estender-se pelo prazo de até 48

(quarenta e oito) meses após o início da vigência do contrato.
V - às hipóteses previstas nos incisos IX, XIX, XXVIII e XXXI do art, 24, cujos

contratos poderão ter vigência por até 120 (cento e vinte) meses, caso

haja interesse da administração. (Incluído peia Lei n^ 12.349, de

2010)

- Como podemos observar, a duração dos contratos administrativos segue uma regra

gerai expressa na lei, quai seja, o prazo de vigência do respectivo crédito orçamentário.
Constatou-se que em casos excepcionais, enumerados no art . 57, incisos I, il e IV da Lei n5

8.666/93, esta regra apresenta exceções no que diz respeito aos projetos cujos produtos estejam

contemplados nas metas estabelecidas no Plano Plurianuai; à prestação de serviços a serem

executados de forma contínua; e ao aluguei ; de equipamentos e uso de programas de

informática.

Nesse entendimento, ensina com maéstria o professor Heiy Lopes Meirelíes:

"O prazo máximo de vigência dos contratos administrativos deve ficar
adstrito à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto

aos relativos aos projetos cujos produtos estejam contempíados nas

metas de Plano Plurianuai! e desde que haja previsão no ato convocatório;

aos referentes à prestaçjão de serviços continuados, cuja duração é

limitada a sessenta meses; e aos de aluguel de equipamentos e de

utilização de programas de informática, podendo a duração estender-se

pelo prazo de até quarenta e oito meses após o início da vigência do

contrato". (MEIRELLES, 2001, p. 222- 223)
:

:
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No caso em questão, a justificativa téchica acostada aos autos afirma que:
;

"As despesas relativas ao contrato serão empenhadas em cada exercício

financeiro pela parte nele a ser executada. De acordo com o cronograma
de execuções, os cursos finalizados no exercício serão empenhados e

pagos dentro da vigência no mesmo. Contudo a execução do objeto do

contrato ultrapassa para © exercício seguinte assegurado pela previsão
orçamentaria fixadas no PPA e LDO, seguindo assim o cronograma

físico/financeiro compactuado no ato da contratação."

Logo, os cursos a serem finalizados serão empenhados e pagos no seu respectivo

exercício financeiros. Todavia, como a execução do objeto do contrato ultrapassa o exercício

financeiro, em virtude da carga horária de alguns cursos, urge a necessidade de seu prazo de

execução ser de 18 (dezoito) meses. Todavia, destaca-se que o objeto total do contrato está

assegurado pela previsão orçamentaria estabelecida no Plano Píurianual e na Lei de Diretrizes

Orçamentárias, conforme exposto pela Justificativa Técnica.

Assim, conforme previsão legal, os projetos cujos produtos estejam contemplados

nas metas estabelecidas no Piano P íurianual estão desvinculados da vigência dos respectivos

créditos orçamentários, podendo, ainda, ser prorrogado se houver interesse da administração e

desde que tenha expressa previsão no ato convo
execução de projetos de longa duração,, com prev são no or çamento píurianual.

catório. Trata-se de contratos celebrados para

!

os conduzem à conclusão da lisura do processo

Conclusão:

Diante do exposto, tais documentos n
sob o aspecto jurídico-formal, de modo qiJe OPINO, nos limites da análise jurídica,
favoralvemente, pela Dispensa de Licitação pàra a contratação do SENAI DEPARTAMENTO

REGIONAL DO CEARÁ, para a prestação do serviço de iniciação, aperfeiçoamento, qualificação

profissional, e cursos técnicos destinados ao público do Residencial Nova Caiçara e a Unidade de

Gerenciamento de Processos de Prevenção de Violências na Adolescência, em razão da
inexistência de óbices legais ao regular prosseguimento do presente feito, em virtude da correta

adequação jurídica inerente ao caso, na forma da Lei, propondo que os autos sejam

encaminhados à Central de Licitação, para adoçãó das providências ulteriores cabíveis.

Este parecer não vincula o gestor púb ico, pois é meramente opinativo.

Salvo Melhor Juízo, é o parecer. A apreciação superior.

Sobraĵ -CE, 01de fevereiro de 2
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